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CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO - CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DO VEREADOR GEOGRE ARRAES
                   

PROJETO DE LEI Nº  /2017

Ementa: Estabelece sanções pelo descarte de resíduos em logradouros públicos. 






Art. 1°. Constitui infração, punida nos termos desta Lei, o descarte de lixo e quaisquer resíduos em logradouros públicos, fora dos locais ou recipientes destinados pelo Poder Público para a sua colocação. 
 
Art. 2°. Os infratores estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
I – advertência verbal; 
II – multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais), se o objeto for de pequeno porte, e de R$ 200,00 (duzentos reais) se o seu tamanho for igual ou superior a 1m3 (um metro cúbico). 
§1°. No caso de objetos de pequeno porte, a multa só será aplicada ha hipótese de reincidência. 
§2°. A multa terá o seu valor duplicado, caso o infrator já tenha sofrido a imposição anterior de multa. 
 
Art. 3°. Os agentes públicos, encarregados do cumprimento desta Lei, poderão requisitar o auxílio da força pública sempre que o infrator criar embaraços ao seu cumprimento. 
 
Art. 4°. O Poder Público terá o prazo de 60 (sessenta) dias para regulamentar a presente Lei. 
 
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 











JUSTIFICATIVA 





O lixo é um grave problema, especialmente nas grandes cidades. 
Não é correto que o pedestre, ou o motorista, que utilize logradouros públicos, jogue lixo no chão, em bueiros, em sarjetas, causando transtornos e levando a coletividade a dispender recursos para sua limpeza. 
Inúmeras Cidades já aprovaram leis semelhantes, e têm obtido êxito. O Projeto estipula, se o objeto for considerado pequeno (menor que um metro cúbico), a pena de advertência verbal, deixando a multa para os casos de reincidência. Tal previsão se dá porque a principal finalidade da Lei é educativa, e não de arrecadação. 
A multa ficaria para os objetos maiores, ou a reincidência na infração. Em caso de nova aplicação de multa, esta teria seu valor dobrado. 
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